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Câmara Municipal de Mogi Guaçu 
Estado de São Paulo 

REQUERIMENTO N° 	, DE 2020 
Assunto:-  Requer informações ao Chefe do 

Executivo Municipal sobre 
oferta de Auxiliares de 
Educação Inclusiva para 
atender a demanda vigente. 

SENHOR PRESIDENTE, 

A equipe da EPTV Campinas veiculou recentemente matéria 
jornalística acerca da carência de profissionais (Auxiliares de Educação Inclusiva) para 
atendimento das demandas dos alunos portadores de necessidades especiais, físicas, 
motores e/ou sensoriais de Mogi Guaçu. Genitoras de alunos entrevistadas pela 
reportagem manifestaram a indignação com a omissão e descaso da Prefeitura Municipal 
com este estado de coisas. 

REQUEIRO, nos termos do inciso IX do artigo 74 da Lei 
Orgânica do Município, seja oficiado ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, instando S.Exa. para 
que se digne informar: 

1. Qual o número de alunos portadores de necessidades 
especiais matriculados na rede pública de ensino 
atualmente desassistidos? 

2. Quais unidades de ensino do município estão 
credenciadas para atendimento das demandas dos 
portadores de necessidades especiais? 

3. Qual o número de profissionais (Auxiliares de Educação 
Inclusiva) existentes no Quadro de Pessoal da Prefeitura? 

4. A Prefeitura Municipal pretende contratar novos 
Auxiliares de Educação Inclusiva para atendimento da 
demanda reprimida? Se negativa a resposta, explicar e 
justiçar os motivos? 

5. O Executivo reconhece que a Lei Nacional de Inclusão e o 
Estatuto da Criança e do Adolescente asseguram 
atendimento preferencial para os portadores de 
necessidades especiais? 

Sala «Ulysses Guimarães", 10 de 	iro de 2019. 

Verea. • r RODRIGO PALSETTI 


